
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANA

LEI N.o1973/2007, de 28 de novembro de 2007

Altera meta constante da Lei Municipal n" 1822/05 que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período 2006/2009 do Município de Coronel
Vivida, Estado do Paraná.

AUTORIA: Executivo Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL VIVIDA,
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica ampliada a quantidade de equipamentos prevista na Lei
Municipal n° 1822/05 - meta 08.802.0027.267, incluindo-se uma retro-
escavadeira para o ano de 2007, conforme a seguir discriminado:

a) Meta: 08.802.0027.267 - Aquisição de 01 retroescavadeira
b) Quantidade: O 1 (uma) unidade
c) Valor total da meta: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). (AC).
d) Ano: 2007

Art. 2° - Os dados completos relativos à alteração proposta neste Projeto
de Lei, estão indicados no Anexo I, que fará parte integrante desta Lei.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
28 (vinte e oito) dias do mês de novembro do ano de 2007.
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76.995.455/000 I-56

Ano base: 2007
Anexo-I

Ação Ano 2006
QuantidadeIValor

Ano 2009
Quantidade/Valor

Ano 2007
QuantidadeIValor

Ano 2008
QuantidadeIValor

Órgão: 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANSIMO

Unidade: 802 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

Programa de Governo: 27- MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

Objetivo: Realizar ações para melhorar as condições de trafegabilidade nas estradas rurais do Município, executando a conservação, reconstrução e
manutenção das estradas, facilitando o deslocamento da população e o escoamento da safra agrícola.

Meta/Produto: Meta: 08.802.0027.267 - Aquisição de 01 retroescavadeira
Produto: Veículo

Unidade de Medida: un Total da Meta I O 0,00 I 180.000,00 I O 0,00 O 0,00 I
Total programa de Governo: I O 0,00 I 180.000,00 O 0,00 O 0,00 I

Total unidade: I O 0,00 I 180.000,00 O 0,00 O 0,00 I
Total Órgão: I O 0,00 I 180.000,00 O 0,00 O 0,00 I
Total Geral: I O 0,00 I 180.000,00 O 0,00 I O 0,00 I


